Noções de Direito Empresarial e Planejamento Tributário.
A Associação dos Hospitais, junto com o Sindicato do Estado da Bahia, está lançando, através de sua Universidade Coorporativa um valioso curso executivo visando dotar o empresário e gestor da área médica de informações que possuam valor estratégico na condução dos seus negócios e instituições. 
Dentro desta valiosa iniciativa, está inserido um módulo contendo Noções de Direito Empresarial e de Planejamento Tributário. O objetivo deste módulo é levantar as principais noções, conceitos e questões jurídicas que hoje afligem o seguimento de saúde, discutindo estes temas a luz da experiência prática, permitindo que o participante deste curso implemente a forma como são gerenciadas estas questões dentro da empresa.

Não há a menor dúvida de que o foco principal do gestor médico, sobretudo se o gestor for um médico atuante, é conduzir a sua instituição, prestando um serviço de qualidade. Os desafios impostos pelo mercado, contudo, exigem do gestor uma atenção especial para as questões jurídicas que afligem a empresa, sendo necessário a apreensão de informação estratégica capaz de permitir o diálogo com o advogado e o contador da empresa. Não há outra maneira de impedir que a tomada da decisão e a compreensão do impacto das decisões permaneçam fora da esfera executiva da empresa.  
Neste diapasão, o módulo de Direito Empresarial e de Planejamento Tributário nasce com a missão de fornecer as ferramentas iniciais para que o gestor ou empresário tome conhecimento dos principais temas jurídicos que hoje afetam uma instituição de saúde. Assim, serão discutidas as principais leis que regulam ou afetam a atividade médica, contextualizando-as no atual ordenamento jurídico brasileiro.

As questões do Direito de Empresa abordarão as principais alterações trazidas pelo novo Código Civil. Discutiremos o que significa ser empresário, uma vez que este deixou de ser um conceito meramente econômico e passou a ter significação jurídica com diversas implicações. Outro tema importante refere-se à forma de constituição da empresa e a necessidade de cuidar da formação do seu patrimônio social, tema que sempre restou relegado a uma importância menor, dada a falta de regulamentação adequada pelo legislador.

Uma questão palpitante refere-se à manutenção de um tipo societário denominado sociedade simples que permite, em caso de falência, que os bens dos sócios sejam relacionados numa eventual execução. Este tema é de suma importância, vez que, a maioria das sociedades médicas optaram por esta formatação societária a fim de se enquadrar no que antes era denominado de sociedade civil para obter ganhos com a COFINS. A pergunta que tentaremos responder é: o risco deste tipo societário vale a manutenção dos ganhos proporcionados por tal ação?

Este módulo entrará na seara tributária, propondo um debate interessante ao gestor ou ao empresário: está o gestor ou empresário da área de saúde preparado para cuidar da gestão tributária e enfrentar uma administração de riscos jurídicos de forma eficiente? Ainda nesta linha, investigaremos se o gestor ou empresário compreende perfeitamente o trabalho do seu contador ou consultor jurídico e está plenamente ciente das conseqüências jurídicas do que é proposto e realizado, de modo a evitar o crescimento do passivo tributário da empresa.

Como a proposta deste curso é dar um perfil de praticidade, analisaremos os principais tributos que atingem o seguimento de saúde, analisando a forma de escrituração e os principais elementos destes tributos. Com isto, imaginamos que o gestor estará fortalecido para discutir temas com contadores e auditores e, assim, atribuir um valor maior às suas decisões estratégicas.

Por fim, em cada fase da apresentação, discutiremos os principais temas e discussões jurídicas hoje em voga, pondo as perspectivas e as possibilidades de cada uma delas a fim de traçarmos, juntos, um diagnóstico para o que é melhor para cada empresa. Esperamos que este módulo traga informações capazes de despertar o interesse do gestor ou do empresário e fazer com que as rédeas dos assuntos jurídicos sejam tomadas definitivamente pelos administradores e pensadores do negócio. Contribuiremos, portanto, para a construção de empresas mais saudáveis e um seguimento mais preparado para competir no atual mercado de saúde.        
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